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ESTADO DA BAHIA

A Prefeitura Municipal de Santanópolis, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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LEI MUNICIPAL Nº 027, DE 31 DE MAIO DE 2023.

Dá denominação à rua que menciona e dá outras 

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, faz saber que a 

Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica oficialmente denominada de "ODORICO MACHADO DE LIMA", a via que tem 

início na BA-504, na localidade da Fazenda Rumo l, com a extensão de aproximadamente 350m²

(trezentos e cinquenta metros quadrados), e que tem aproximadamente 20 (vinte) famílias 

residentes.

Art. 2º. Fica fazendo parte desta lei, o mapa de localização da referida rua.

Art. 3º. Em decorrência desta Lei, o Poder Executivo promoverá as comunicações necessárias às 

repartições diretamente envolvidas com vistas à nova denominação estabelecida.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, Santanópolis, 31 de maio de 2023.

GILSON CERQUEIRA ALMEIDA

Prefeito
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ANEXO ÚNICO

MAPA DE LOCALIZAÇÃO DA REFERIDA RUA
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